
TRAVESSA FRUTUOSO GUIMARAES.

ESTADO DO PARA
Conselho de Contas dos Municípios

RESOLOçXO SP 10/83

0Plenário do Ocnselho de Contas dos ^nirTpior do Bstado

d> Pará, ata sessao ds 05 da Halo de 1983,
CCNSHSRAtso a aprovaçao unânime da proposiçao aproaenta-

<ta pelo Conselheiro LBCYR PCOTES R1CDÍTES,

RESOLVE

Art. 19 Distribuir, para fins de análise e paieoer dos

processos ds prestaçoes de contas, as municípios do Estado do Pará ,

nos seguintes setores:
1- SETOR A - Belém e Itegiao das Ilhas

Belém, Afuá, Chaves, Santa Cruz do Ararl, Currallriio,

Soure, Salvaterra, Barcarana, Pcnta de Pedras, Bujaru, Muaná, Anajás,

S. Sebastiao da Boa vista. Breves, Cadweira do Ararl.

H - SETOR B - Zona Braqantina

Ananlndeua, Benevldes, Santa Iarfcel do Pará, Castanhal,

C^anoaa, ltss-Açu, Ihhangapl, S. Doadngos do C^da, S. Prandsoo do

Pará, S. Miguel do Cuaná, Santo Antônio do Tauá, Mojú, Vigia, cures ,

Colares, S. Caetano de Cdlvelas, Bonito, Marapanla, Bragaiça, Salino

polis, Igarapé-Açu, Primavera, tbraoana, Pelxe-Bol, Viseu, Santa m

da di Pará, nova Tiabotero, Irituia, Capitao Poço, Augusto Onrrea,

Mtgalbaee Barata, Santarém Novo, Abaetattfca, curuçá, toará, Igarapé-

Mri.

m - seicr c - sol do parA

Paragonlnas, Alttmlra, ^iahs, Itt^lranga, ^**"'" ,

S.Féllx do Xingu, Conceiçao do Araguaia, Santana do Araguaia, Reden

çao. Rio Ataria, Avelro, Rondon do Pará, Italtuba, Jactmlá, Xlnguara ,

^io Joao do Araguaia e Senador JOsé Forfírlo.
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XV - atsnjt D - Balao Araaaonaa

Uacelro do Ajurü, Oaixaa do Perá, Bagre, Caneta, Mxaju

ba. Balao, Portei, Malgaço, Gurupá, Porto de Hoa, Aluaria, Pialnha ,

Alançper, Monta Ale^ra, Santaréa, Cbidoa, drixlaina, JurutI a lato.

Art. 29 Bata naaOlts^ío antzaxa ^ vigor na data de aoa   {u

hlira^ao.

Sala

da Maio da 19




